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PORTARIA N° 744/2023 

Constituir Comissão Especial para Recebimento e 
Avaliação das amostras dos materiais de copa e cozinha, 
higiene e limpeza, gêneros alimentícios (perecíveis e 
não perecíveis) e materiais de expediente (papelaria). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 296/2023 da Secretaria 
Municipal de Assistência Social; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Constituir Comissão Especial para Recebimento e Avaliação das 
amostras dos materiais de copa e cozinha, higiene e limpeza, gêneros alimentícios 
(perecíveis e não perecíveis) e materiais de expediente (papelaria), que serão 
utilizados pela Secretaria de Assistência Social da prefeitura Municipal de Umuarama, 
no ano de 2023, integrada por: 

ADNETRA VIEIRA DOS PRAZERES SANTANA 
CPF n°. 834.211.149-00 

FLAVIA OLIVIO ARAÚJO DE LIMA BARBOSA 
CPF n°. 081.091.519-73 

VERONICA FERREIRA DE SOUZA 
CPF: 054.077.959-81 

ELIANE PIERIN DOS SANTOS 
CPF: 040.902.879-79 

MARCIO CAIRES DE ALMEIDA 
CPF: 165.676.088-62 

Art. 2°. A Comissão ora constituída deverá apresentar relatório das 
amostras avaliadas. 



Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e 
revogada a Portaria n° 646, de 28 de março de 2019 

PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

Art. 3°. Considerar de relevância os serviços prestados pela Comissão 
ora constituída, porém sem ônus ao Município. 

SARA DAMIAN,, :ORGES URBANO 
Secretária Mu 	I de Administração 
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